
EST ADO DO CEAR".\.
SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO AD~nNISTRATIVO TRIBUTÁRIO

RESOLUçAo N°~12001.
SESSÃO DE 20/03/2001 2aCÂ1~1AR..t\.
PROCESSO: 1/783/1995 A.I.: 1/206243
RECORRENTE: SANDRA ~S SUPER1\JIERCADOS LTDA
RECORRIDO: CÉLPLA DE JULGAlVlENTO DE 1<! INSTÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO FCO .•JOSÉ DE OLIVEIRL\. SILVA.

El\.fENTA: ICl\ilS. CRÉDITO INDEVIDO. Profundidade
Nornllll. Autuação Improcedente. A adoção de sistemática
diversa da prescrita em regulamento - dec. 22.310/92 - quanto
à apuração do ICMS de produtos sujeitos à alíquota de sete por
cento de contribuinte usuário de máquina registradora sem que
tal fato tenha resuitndo na redução do imposto devido não
caracterizou a infração imputada ao contribuinte sob a rubrica
de crédito indevido. Recurso voluntário conhecido e provido.
Reíonnada a decisão singular. Decisão absolutória proferida
por votaçao unânime.

RELATÓRIO

, .~ fi 1 1 t 1 • d . (' ~ 0,..0..-,." .•..• 1 1 30"'06!19"~ficusaçao IscaI remaaa 110 am:o e lIuraçao n. L, JOL.<t•.1, mvraao elTI f f '/:J,

decorrente da realização, nos meses de agosto, setembro, novembro e dezembro de
1993, de estonlOS indevidamente de débitos. no montnnte de CR$ 2.073.683,17.
Indicado como infringido o artigo 117, II, "a," da Lei 11530/89, combinado com o
decreto 21.219/91.
Os do~um~l1tos qu~ embasaram a autuação estão apensos às fls. 03 a 13 dos autos.

Fcito fiscal impugnado no prazo legal t:lcndorequerida a realização de perícia com o
objetivo de ~luefosse:er~fi~ada a reg:llaridade dos registros fiscais da autuada, após I
declarada a lmprocedencla (la acusaçao. ~

~
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Pedido de perícia atendido confonne despacho de fls. 40, e laudo de fls. 41.

Lançamçnto julgado procedente em la Instància.

o contribuinte interpôs recurso voluntário pugnando pela improcedência da
autuação, invocando argumentos contidos na primeira defesa.

A Consultoria Tributária em parecer de tls.59í60, lançou sua opinião concluindo
que o contribuinte adotou sistemática de apuração do ICMS diversa da especificada
no decreto 22.310/92, mas que tal fato não resultou em falta de recolhimento do
imposto, razão pela qual recomendou a refonna da decisão singular, no sentido de
dedarar a Improcedência da autuação.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o referido parecer.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Trata a inicial de crédito indevido de ICMS em razão do contribuinte ter realizado
estonlO de débitos sem que houvesse previsão para o procedimento adotado.

Na verdade, o contribuinte por se tratar de supennercado e efetuar todas as saídas
através de máquina registradora deveria ter adotado a sistemática de apuração
detenninada pelo decreto 22.31.0/92, quando do aquisição de mercadorias
pertencentes à cesta básica, ou seja, de produtos cuja saída era tributada à alíquota
de sete por cento.

OCOlTeu,no entanto, que a empresa, por não ter deduzido da base de cálculo o
montante das mercadorias sujeitas à alíquota de sete por cento, optou por deduzir do
imposto apurado sob a rubrica "ESTOR~O DE DÉBITOS" a parcela
correspondente às vendas eíetuadas com incidência da alíquota de dezessete por
cento.

No que pese, a sistemática adotada não está em confonnidadc com o decreto
22.310/92, o resultado, em ambas situações é o mesmo, não tendo havido nenhum
prej uízo ao erário estadual conforme demonstru'ião do recorrente.

Isto posto. e arrimado 110 parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, voto 110

sentido de que o recurso voluntário seja conhecido e provido, para retonnar a
?ecisão c~on~lenatóIiae:arada na instância singular. declarando, desta feita. a. /
ullprocedencIa da autuaçao. ó(
É o voto.
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DECISAo

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente SANDRA' S
SUPERMERCADOS LIDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la
INSTÂ.NCIA

RESOLVE~.f os membros da 2" Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer o recurso voluntário,
dar-lhe provimento, para reformar a decisão condenatória exarada em 1a Instància~
e declarar a improcedência da autuação, nos termos do voto do relator e parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Feo. das Chagas Aragão Albuquerque

W1~()~he~
W1ádia Maria pa;~e Aguiar

Cons~l~~

l\ntôl~~cLui ~v~a~-cicl~
Co 1selheiro

SALA DAS SESSÕES DA 2;1 CÂ~IARA. DO COi~SELHO DE REClJRSOS
TRIBlTTARIOS, em Fortaleza, aos Cf de a: . de 2001.

PRESENTPS:

~~~~~
Procurador do Estado

Consultor Tributário
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